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P O D E R y E X E C U T I V O 

•l' 
LEI 89 6832 DK 18 DE ABRXJL DE 1991 

Crxa o ContancloBO Administrativo Tributá-
rio do Município, define.sua estrutura,or-
ganização e qompetêncla, e dã outras pro-
vidências. 

A CSIUBA MDHICIPAL. DE FOTITALEZA DECRETA E EO SAHCIONO A SE -
GonrrE JÍI; 

TlTOLO I 
00 COHTESr.IOSO iUMiiaSTRATIVD TRIBOTARIO 

CAPITULO 1 
DA IMSTXTDICiD E ATKIBDICÕES 

Art. 19 - £ instituído o Contencioso Administrativo 
rributárlo do Município, para decisão, por via administrativa 
e da forma contraditória, das questões decorrentes de relação 
jurídica entre o Município e seus contribuintes, abrangendo 
as seguintes matérias: I-lançamento do crédito tributário; II- restl 
tuição do tributo pago indevidamente pelo sujeito passivo; 
III — correção monetária, penalidade e demais encargos rela-
cionados com os incisos anteriores. 

CAPlTÜLQ_II 
DA ESTWrnjRA. ORGAHIZACÃO E CCMPETENCIA 

SECSD I 
DA ESTRDTnSA BASICA E SETORIAL 

Art. 2 9 - 0 Contencioso Administrativo Tributário 
integra a estrutura <>a Secretaria de Finanças do Município, a 
nível de órgão central, diretamente vinculado io titular da 
Pasta e se compõe dos seguintes órgãos: 1 -CWSELHO DE KE-
CDHSOS TRIBDTAKIOS: 1.1. - C5i^lho Pleno; 1.2. - Câmara de 
Julgamento de Recursos atinentes ao ISS, IWC, Taxas e Pena-
lidades; 1.3. - Câmara de Julgamento de Recursos latinentes 
ao IPTU, ITBI, Penalidade e Contribuição de Melhoria. 2. AD-
DITORIA DE JÜLGAMEHTO EM PRBfEIRO GRAD DE PROCESSOS RELATIVOS 
AO ISS, IWC, TAXAS E PENALIDADES. 3. AUDITORIA DE JULGAMENTO 
EM PRIMEIRO GRAU DE PROCESSOS RELATIVOS AO IPTD, ITBI, PENA-
LIDADES E CONTRIBÜIÇiO DE MELHORIA. A. UNIDADE DE REGISTRO E 
CONTROLE DO CONTENCIOSO. 4.1. - Serviço de Instrução Proces-
sual; 4.2. - Serviço de Administração do Contencioso. 

SEÇiO I I 
UA Í-KESIDENCIA DO CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTARIÜ 

irt. 3 9 - 0 Contencioso. Administrativo Tributário 
será dirigido por um Presidente escolhido e nomeado pelo Che-
fe do íoder Executivo, para um mandato de 04 (quatro) anos, 
dentre servidores da Secretaria de Finanças, ativos ou inati-
vos, graduados em curso superior, preferencialmente de Direi-
to, de reconhecida, experiência em assuntos tributário e notó-
ria idoneidade moral. Parágrafo único - O Presidente do Con-
tencioso Administrativo Tributário investe-se, automaticamen-
te, na função de Presidente do Conselho de Recursos Tributá-
rios, quando da realização de sessões do Conselho Pleno. Art. 
49 - Compete ao Presidente do Contencioso Adminisctativo Tri-
butário: l- representar o Contencioso Administrativo Tributá-
rio; II- exercer a superior administração de todos os seus 
órgãos e serviços; III- designar servidores lotados no Con-
tencioso Administrativo Tributário para cumprimento de tare-
fas específicas; IV- conceder licença aos Conselheiros, na 
forma em que se dispuser em Regimento Interno; V- submeter a 
despacho do Secretário de Finanças o expediente que depender 
de sua decisão; VI- apresentar, anualmente, ao Secretário de 
Finanças, relatório das atividades do Contencioso Administra-
tivo Tributário; VII- aprovar e executar a programação de 
treinamento e a caráter têcnic*o ou Jurídico de interesse do 
órgão; VIII- presidir âs sessões do Conselho Pleno; IX- exe-
cutar demais atribuições inerentes às funções de seu cargo, 
na forma que se dispuser em Regime Interno. Art. 5 9 - 0 Pre-
sidente do Contencioso Administrativo Tributário será substl-
Jtuído, em se\is afastamentos ou-impedimentos, sucessivamente, 
pelo Presidente da Câmara de Julgamento de Recursos atinentes 
ao ISS, IWC, e TAXAS e, pelo Presidente da Câmara de Julga-
mento de Recursos atinentes ao IPTU, ITBI, Penalidades e Con-
tribuição de Melhoria. 

SECiD III 
DO COTSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS 

Art. 6 9 - 0 Conselho de Recursos Tributários, divi-
dido em duas Câmaras, será integrado por seu Presidente e por 
08 (oito) Conselheiros titulares e de igual número de suplen-
tes, escolhidos e nomeados pelo Chefe do Poder Executivo, 
dentre pessoas de reputação Ilibada e reconhecido saber e ex-
periência eip assuntos tributários, observado o critério de 
representação paritárla indicada no artigo seguinte. 

Art. 79 - Os membros do Conselho de Recursos Tribu-
tários e seus respectivos suplentes serão Indicados: Ot (um) 
pela Federação da Indústria e Comércio do Ceará - FIEC, 01 
(um) pelo Clube de Diretores Lojistas - CDL, 01 (um) pela As-
sociação dos Proprietários de Imóveis do Ceará - APlCE, 01 
(um) pela Câmara Nacional^de Valores Imobiliários e 04 (qua-
tro) pelo Secretário de Finanças do Município, dentre servi-
dores, ativos ou inativos, de preferência graduados em nível 
superior. Parágrafo único - A indicação de que trata este ar-
tigo designara a que Câmara de lulgamento se destinam o3 no-
mes indicados. 

SEÇiO IV 
DO CONSELHO PLEHO 

Art. 8 9 - 0 Conselho de Recursos T-ibutárlos reu-
nlr-se-á em sessão plenária quinzenalmente ou, extraordina-
riamente, sempre que necessário, para: I - conhecer julgar 
os recursos de revisão; II - editar provimento sobre matéria 
tributária de natureza processual; III - discutir e aprovar 
alternativas de modificações da legislação tributária do Mu-
nicípio que devem ser encaminhadas ao Secretário de Finanças, 
como sugestão a ser submetida ,ao Chefe do Poder Executivo; IV 
- aprovar o Regimento Interno do Contencioso Administrativo 
Tributário. S 19 - Os Presidentes das Câmaras de Julgamento 
participarão das sessões do Conselho Pleno, sem direito a vo-
to e a "jeton". 

SEÇÃO V 
DAS ATRIBUIÇÕES DO PRESIDEirrB DO CONSELHO 

Art. 99 - são atribuições do Presidente do Conselho 
de Recursos Tributários: I - presidir às sessões do Conselho 
Pleno, resolver ás questões de ordem e apurar as votações; II 
; convocai suplentes de Conselheiros; III - convocar sessões 
extraordinárias; IV - determinar as distribuições dos Proces-
sos; V - fazer cumprir as diligências requeridas; VI - auto-
rizar a expedição de certidões requerldasí-VII.- assinar a 
Resolução com o Relator e os membros do Conselho que tomarem 
parte no julgamento, bem assim as atas das sessões, com os 
conselheiros presentes; VIII provlden<;lar as baixas de res-
ponsabllldàde, após transitadas em julgado as decisões; IX -
autorizar Juntada de documentos aos autos do Processo, desde 
que requerida previamente, por escrito, pela parte interessa-
da; X - praticar demais atos Inerentes às suas funções. 

SEÇÃO VI 
DAS CÂMARAS DE JULGAMENTO 

Art. 10 - Cada uma das Câmaras previstas no art. 29 
será integrada pelo Presidente e por 04 (quatro) dos Conse-
lheiros que compõem o Conselho de Recursos Tributários e res-
pectivos Suplentes, além do seu presidente, competindo-lhe 
conhecer e decidir sobre: I - recursos voluntários interpor-
tos por qualquer sujeito passivo de obrigações tributárias; 
II - recursos de ofício interpostos dos Julgamentos de pri-
meira instância; III - pedidos de restituição de tributos p 
gos Indevidamente, Parágrafo único - As decisões das Câmaras 
de Julgamento serão tomadas por maioria de votos, tendo o 
Presidente o voto de desempate. 

, SEÇÃO VII 
DA PRESIDÊNCIA DAS CÂMARAS DE JULGAMENTO 

Art. 11 - A Presidência das Câmaras de Julgamento do 
Conselho de Recursos Tributários é função privativa de servi-
dores ativos ou Inativos da Secretaria de Finanças o'i da Pro-
curadoria Geral do Município, escolhidos e nomeados pelo Che-
fe do Poder Executivo, obedecidos os critérios estabelecidos 
no artigo 39, desta Lei. Art. 12 - São atribuições do Presi-
dénte da Câmara: I - presidir às sessões, resolver as ques-
tões de ordem_£. apnr.Tr .TO votaçõey;—It - Lunvocar - -os Conse-
lheiros Suplentes na ausência ou impedimento dos' titulares; 
III - convocar as sessões extraordinárias; IV - determinar a 
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R E N A T O P E R E I R A M A G A L H Ã E S 

V A L M I R PONTES F I LHO 
Procurador Geral 

J O A O A L V E S DE M E L O 
Secretário de Administração 

ANTON IO E L B A N O C A M B R A I A 
Secretário de Finanças 

JOSÉ HÉL IO ROCHA L IMA 
Secretário de Imprensa e Relações Públicas . 

JOSÉ EL I SEU BÉCCO ' 
Secretário dos Transportes e Serviços Urbanos 

H E L D E R BOMFIM.DE M A C É D O 
Secretário do Planejamento Urbano e Meio Ambiente 

A B N E R C A V A L C A N T E B R A S I L 
Secretário da Saúde 

HULDA C H A V E S LENZ CÉSAR 
Secretária da Educação 

S E C R E T A R I A D É A D M I N I S T R A Ç A O . p O MUNICf r lO 

c 

DEPARTAMENTO.DE IMPRENSA O F I C I À l 

• Criado pela Lei 46>ííe 24.05.52 
; Sede: Mvenid* Francisco Sá, 204'' 

. . - Fone: 281.5886 ^ 

, P A U L O C O Ê L H O A R A Ú J O 
Diretor 

M A R I A DO PERPÉTUO S O C O R R O DlOGO 
- Produção Gráficá.^ 

A S S I N A T U R A T R I M E S T R A L . . . . 
J O R N A L D O D I A . 
J O R N A L A T R A S A D O . . . . . . . . . . 
J O R N A L DO A N O A N T E R I O R . .. 
PUBL ICAÇÃO POR L INHA. . . . 
P U B L I C A Ç Ã O M Í N I M A 

Cr$ 5300.00 
. Cr$ ' BOXX) 
. Cr$ 100,00 
. Cr$ 150,00 
. Cr$ 100,00 
. & $ 2.100,00 

L< 

ac< 
xac 
das 
nêi 
gãc 

eus 
exp 
. os 
' luc 
ced 
dos 
rio 
lhe 
qua 

. do , 
Ut, 
pio 
tar-
qua: 
nlni 
do 1 
do I 
via 
resp 
do. 
'rio 
sand 
para 
come 
caso 
para 
ta p 
rela 
decl 
mate; 
retl: 
O Pri 
podei 
horai 
gêncj 
moti^ 
Art. 
rante 
sunto 
Art. 
bUca 
serva 
do r e 
a ord 
to de 
Art. : 
reclnl 

distribuição dos Processos, de acordo com o estabelecido 
no Regimento Interno; V - encaminhar, para os devidos fins, 
ao Presidente do Contencioso Administrativo Tributário os pe-
didos de diligências requeridas pelo Procurador do Município 
ou pelos Conselheiros, quando aprovadas, pela respectiva jjãma-
ra; VI - encaminhar ao Presidente do Contencioso Administra--
tlvo Tributário a solicitação de certidões; VII - aprovar_ a 
pauta das sessões; VIII - assinar as Atas e as Resoluções 
juntamente com os Conselheiros e o Procurador do Município; 
rt - substituir o Presidente do Conselho de Recursos Fiscais, 
nas suas ausências eventuais, faltas ou impedimentos, obede-
cida a ordem estabelecida no art. 52; X - autorizar juntada 
e documento.aos autos do Processo desde que , requerida .pre-

viamente, por escrito, pela parte Interessada; - praticar 
diiuis atos.Inerentes às süas funções. Art. 13 - Junto ã cada 
Câmara de Julgamento funcionará um Procurador do Município, 
designado pelo Procurador Geral do Município, competindo-lhe: 
I - emitir parecer prévio,' no prazo de 15 (quinze) dias-, em 
cada Processo administrativo tributário submetido a julgamen-
to em segunda Instância; II - defender os interesses da Fa-
zenda Pública durante a sessão de julgamento, com direito à 
palavra, na forma do í '2°, do art. 28; .III - sugerir às auto-
ridades competentes a adoção de medidas administrativas ou 
judiciais que visem resguardar, a Fazenda Pública de danos que 
possam ser,causados por qualquer sujeito passivo , de obriga-
ç^i^tributárias. Parágrafo único - A juízo do Procurador Ge-
i f ^ ' Município, poderão ser dispensados de outras, atrlbul-
Çü^ inerentes.a seus'cargos, os , Procuradores do Município 
designados pára funcionar junto, ao" Contencioso Administrativo 
Tributário. ' 

' SEÇÃO VIII 
DAS AIRIBDIÇÕES DO CONTENCIOSO 

Art. 14 -são atribuições do Conselheiro: I - tomar 
parte nos julgamentos; H - relatar os processos que lhe. fo-
rem distribuídos; IIÍ -comparecer às sessões .ordinárias, e 
extraordinárias,. fazendo".a devida comunicaçãoi quando não ^u-
der estar presente; IV -'"devolver, ' dentro . do prazo - de 10 
(dez) dias, o processode que for relator, acompanhado da Re-
solução devidamente lavrada; V - assinar as Resoluções junta-
mente com o Presidente è o" Procurador do Município; "VI - to-
mar parte na discussão de;qüalquer matéria afeta ' ao õrgao;' 
VII - substituir", na,presidência'das sessões, o Presidente do 
Conselho de Recursos Tributários ou Presidente da Câmara de 
Julgamento pela ordem de Idade, observada a hipótese do item 
IX do art. 12, desta Lei. " . . . 

• " SEÇÃO IX • 
DAS AUDITORIAS DO CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO 

Art. 15 - A cada uma das Auditorias ' do Contencioso 
Administrativo Tributário compete, em seu.âmbito específico:, 
I - preparar, sanear e-controlar os jrocéssos' administrati-
vos fiscais; II - determinar'as diligencias, perícias e vis-
torias que se fizerem necessárias ã instrução e -julgamento 
dos processos fiscais, na forma prevista nesta Lei; III - co-
nhecer e decidir'sobre impugnações às exigências tributárias 
constantes de Reclamações contra^lançamentos dos tributos ou 
de Defesa contra-Autos de Infração; IV -recorrer, de ofício, 
de suas decisões contrárias ã Fazenda Pública, no todO'ou. em. 
parte, para.a_Câmara de Julgamento respectiva^''Art. 16 - As 

Auditorias do Contencioso Tributário, serão compostas por ser-
vidotes estáveis, ocupantes do cargo de Auditor de- Tributos 
Munifcipals,. lotados na Secretaria de Finanças • do Município,.' . 
especialmente designados por. ato do Secretário de Finanças.-

SEÇÃO X- •; 
DA DHIDADE DE REGISTRO E OniTSOLE DO CONTENCIOSO • V 

Art. 17 - A Unidade de Registro e Controle, órgão de 
apoio e. execução das funções administrativas^ e de julgamento; 
dos processos tributários çm segunda • instância, subordinada ̂  
diretamente ã Presidência do Contencioso Administrativo Trl-
butário, compete superintender as. atividades dos Serviços que 
integra»^ sua estrutura, no encaminhamento das seguintés tâ -.' 
refas: I — executar as atividades - melo do Contencioso Admi- : 
nistrativo; II - receber,'registrar, _distt;ibulr,'' expedir ^ ; 
informar sobre documentos'"^ tramitação no órgão; III — rece-̂  ' 
ber, classificar, catalogai? e controlar a' aquisição de 11-' 
vros, periódicos ou 'outras publicações que versem sobre - le--'̂ -
glslação, jurlsprudêricia e doutrina dê Interesse do órgão; IV J 
-receber, preparar, distribuir e controlar os processos sub-í-v 
metidos a julgamento em segunda instância; -'lavrar, em lifi, 
vros próprios, as atas das sessões do Conselho Pleno e das 
Câmaras de Julgamento de Recursos; yi — encaminhar os rÉcuroa 
às Câmaras de Julgamento e ao Conselho Pleno, .quando for Q 
caso, info^ndo a data 'de notificação do "Julgamento,de prli^ 
méira Instância e a do recebimento do recurso;'VII - submeteij-̂ X 
a despacho do Presidente d0~C0ntencÍ080.Administrativo Trlbu-.í 
tarlo o expediente que depender de sua decisão;, VIII —. apre--.'V 
sentar, mensalmente, â Presidência do-Contencioso, TributárioJ .lV 
relatório de suas atividades;' IX - cumprir e "ffzer cumprir 
no âmbito de sua Unidade, as determinações' superiores; ..̂X 
praticar-demais atos'inerentes âs suas "atribuições. Parágrafo.,*.̂  
único - As sessões do Conselho' Pleno serão secretariadas pelo"' 
Chefe da Unidade de Registro-e Controle é as das Câmaras " d^ 
Julgamento por servidores do^-Serviço^ de :Instrução Processual,;, 
integrante da .referida Unidade. •• ^ ' ' " ' .' 

i CAPITULO "ill' 
• . DAS SESSÕES . • ; 

Art. 18 -. As "deliberações do . Conselho de ̂ Recursos' 
Tributários e respectivas Câmaras,' atinentes ã matéria trlbu^." 
tárias, serão denominadas'. Resoluções, ' sendo redigidas com 
clareza e simplicidade, contendo, ementa,-.relatório, voto" do" 
Relator e decisão. Parágrafo, único - Se,o. Helator for 'venci-
do, o Presidente do órgão" designará, para", la'vr8r a Resolução,"; 
o Conselheiro que tenha' emitido'o voto'vencedor. Àrt. "19 -̂ ''.Ô  
voto vencido, quando fundamentado por''escríto",'.passará',"a ín-; 
tegrar a Resolução. Art. 20 -. Lavrada" e aprovada a Resolução",-., 
serão a sua emenda e decisão; enviadas,'dentro'' de ".03 !".(três),'' 
dias, porofício-notificação-ao contribuinte e ao órgão" res-í 
.ponsável pelo 'lançamento .do-tributo:-ou'lavratura'do' AÚt"o''.'dí' 
Infração. Parágrafo único.- Estando';o.''contribuln'te^recorTèntá'', 
em lugar incerto e não sabido,; a ..notificação-será .feita, den-̂ f̂ 
tro de 03 (três) dias, mediante. publicação:'no Diário OflçiaV'? 
do Município. Art. 21 -,..0. Conselho •Plenó.'reunir-8e-á', órdína.S'» 
rlamente, duas vezes por "mês, dia. c-". hoi^árlo ;previame"n't'V--
fixados'por'ato de iseu Presidente, 'podendo ser" - corivoc''̂ ttírs'-' 
sessões extraordinárias, até,Çi5_(cinco) vezes-por" mês', 
-slm o'exigirém'à" necessidade ou.conveniência do órgão. " Art. i 
22 T As Câmaras de julgamento reunir-rse-âo, ordinarlamentè, $ 
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até 12 (doze) vezes por mês, em dia e horário previamente fi-
xados por ato do respectivo Presidente, podendo ser convoca-
das as sessões extraordinárias, até 04 (quatro) vezes por 
mês, se assim o exigirem a necessidade ou conveniência do ór-
gão. Art. 23 - Na hora regimental, verificada a presença dos 
Conselheiros, a sessão será aberta pelo Presidente, observan-
do-se a seguinte ordem para os trabalhos: I - leitura, dis-
cussão e votação da ata da sessão anterior; II - leitura de 
expediente; III - sorteio para distribuição dos processos com 
os Conselheiros; IV - leitura, votação e assinatura das reso-
luções. Art. 24 - Iniciadá a ordem do dia, o Presidente con-
cederá a palavra ao Relator, observada a ordem da inclusão 
dos processos na pauta de julgamento. í 19 - Feito o relató-
rio e, antes de concluída a votação, poderá qualquer Conse-
lheiro pedir a vista do Processo, por prazo que não exceda a 
quarenta e oito (A8) horas, ficando o pedido de vista limita-
do a um por ban.cada de representação. I 29 - Concluído o re-
latório,'õ Presidente dará a palavra ao Procurador do Municí-
pio para manifestar-se sobre o processo, podendo este llml-
tar-se ã leitura do Parecer e, em seguida, a falcultará a 
qualquer Conselheiro que deseje pedir esclarecimentos ou exa-
minar documentos nos autos. S 39 - Na ausência do Procurador 
do Município, o Presidente ordenará'ao Secretário a leitura 
do Parv^cer, I 49 — Antes do início da votação, se houver pré-
via solicitação, será facultada a palavra ao contribuinte ou 
responsável, ou ainda, ao seu advogado legalmente constituí-
do, pelo prazo de 15 (quinze) minutos, prorrogável, a crité-
rio do Presidente, por mais 05 (cinco) minutos, f 59 - Pas-
sando-se ã votação, o Presidente dará a palavra ao Relator 
para proferir seu voto, tomando, a seguir, os demais votos, a 
começar pela direita, e proferindo o seu em último lugar, em 
caso de empate, f 69 - A ordem de 
parágrafo anterior será alterada qua 
ta por Conselheiro, hipótese em que 
relator. I 79 - Encerrada a votação, 
decisão, 
matéria. 

votaçao estabelecida no 
ando houver pedido de vis-
este votará em seguida ao 

Presidente anunciará a 
Art. 2 5 - 0 Conselheiro não se eximirá de votar a 
mesmo venaldo na preliminar. Art. 26 - Poderá haver 

retlflcaçao de voto, antes de encarrada a votação. Art. 27 -
O Presidente, quando tiver de proferir o voto de desempate, 
poderá reter o processo pelo prazo de até setenta e duas (72) 
horas. Art. 28 - Os julgamentos, além de convertidos em dili-
gência, poderão ser" adiados, por decisão do órgão, devendo os 
motivos da deliberação constar da ata dos trabalhos do dia. 
Art. 29 - Na hora do expediente ou apôs abordem do dia, du-
rante 30 (trinta) minutos, poderão ser tratados quaisquer as-
suntos estranhos ã pauta, desde que do interesse do órgão. 
Art. 30 - As sessões ordinárias e extraordinárias serão pú-
blicas podendo, em caso de necessidade, o órgão reunir-se re-
servadamente. Art. 31 - O Presidente poderá fazer retirar-se 
do recinto quem não mantiver a compostura devida, o^ perturbar 
a ordem dos trabalhos, e advertir quem não guardaricomedlmen-
to de linguagem, cassando-lhe a palavra se não for atendido. 
Art. 32 - Nenhum integrante do orgão poderá ausentar-se do 
recinto das sessões, sem prévia permissão do Presidente. 

TlTÜLO II 
DO PROCESSO FISCAL 

CAPlTÜLO I 
DO ISlCIO E IHSTRDÇÀO 

Art. 33 - O processo fiscal terá início: 
reclamação, nos casos de lançamentos de ofício, 
haja aplicação de penalidades, salvo multa de mor 
auto de infração; III - por indeferimento ou reje 
Fazenda Municipal, de petição do sujeito passivo, 
taneamente 
nalldades. 

I - Com a 
que não 

11 - pelo_ 
, pela' 
espon-

ilrequeira pagamento de tributos, adicionais, ou pe-
Inos casos previstos pela legislação tributária; IV 

elça 
que 

- pelo pedido de restituição feito pelo sujeito passivo, de 
tributos, acliclonals ou penalidades pagos. Parágrafo único -
Para efeito de descaracterizar a iniciativa espontânea do su-
jeito passivo, só se considera iniciado o processo fiscal 
contra o mesmo, após haver ele reclamado contra lançamento de 
que tenha sido notificado, ou depois de haver sido intimado 
de qualquer procedimento administrativo ou medida de fiscali-
zação, na forma da lei. Art. 34 - A instrução do processo ca-
berá, respectivamente, ã Auditoria a que digam 
tributos, na forma do disposto nos itens 2 e 3 d 
desta Lei. Parágrafo único - A autoridade q 

sso receberá as petições, certificara data 
e encaminhamento do processo e todos os d 
cessuais, solicitará informações e parecer^s 
deferirá provas, numerará e rubricará 
mandará cientificar ou intimar os Inte 

!0, e abrirá prazo para recurso. 
CAPITULO II 

DAS INTIMACÕES 
Art. 35 - A intimação far-se-

contrlbuinte ou responsável, ou na de seu 
posto, ou ainda na pessoa de seu advogado 
te constituído nos autos do processo, com 

spelto os 
art. 2°, 

instruir o pro-
de recebimento 

mais atos pro-
deferirá ou in-

folhas dos autos, 
ssados, quando for o 

sempre na pessoa do 
u mandatário, ou pre-

quando regularmen-
poderes expressos 

para tanto, neste último caso, para conhecimento da decisões, 
pelas seguintes formas: I - por servidor fazendário, mediante 
entrega de comunicação subscrita pela autoridade competente; 
II - por carta, com aviso de recepção; III - por edital; I 19 
- Quando feita pela forma estabelecida no inciso primeiro 

- Recusando-se o intimado a apor sua assinatura, o servidor 
intlmante declarará essa circunstância na via do documento 
destinado ao Fisco, asslnando-a em seguida. I 39 - Far-se-á a 
intimação por edital, com praro de trinta (30) dias, no caso 
de encontrar-se a parte em lugar incerto e não sabido. I 49 -
A intimação por edital far-se-á por aflxação ein_ local acessí-
vel ao Público, no prédio em que funcionar o órgão intimador 
e publicação no Diário Oficial do Município, certlficando-se, 
no processo, esse ato. I 59 - Considera-se feita a intimação: 
I - se por servidor fazendário, da data da juntada, ao pro-
cesso administrativo tributário, do documento destinado ao 
Fisco; II - se por carta, na data da juntada ao^rocesso ad-_ 
mlnlstratlvo tributário do aviso de recepção; III - se por 
edital, no dia último seguinte ao termo final do prazo esta-
belecido no parágrafo 39 deste artigo. I 69 - A intimação do 
primeiro termo do processo do auto de infração será feita ao 
autuado, acompanhada de cópia do auto de infração e, se por 
edital, do mesmo deverão constar os elementos indicados nos 
incisos I a V I I I do artigo 39, deste Lei. 

CAPiTüLO III 
DA RECLAMACSO 

Art. 36 - A reclamação, que terá efeito °suspensivo 
de cobrança dos tributos lançados, será apresentada no prazo 
de quinze (15) 'dias, a contar da data da notificação do lan-
çamento de ofício, devendo o notificado alegar, de uma só 
vez, toda a matéria que entender oponível ã exigência dos 
tributos ou adicionais. Parágrafo único - A reclamação 
far-se-á por petição, escrita â Auditoria competente, funda-
mentada e instruída com prova documental dos fatos alegados, 
podendo ainda o reclamante Indicar outras provas que Seaejar 
produzir. Art. 37 - Apresentaria a reclamação, o Auditor afcrl-
rá vista do processo aos resporsáveis pelo lançamento objeto 
da reclamaçao, a fim de que se pronunciem, no prazo* d« 10 
(dez) dias, e esáes deverão indicar as provas cuja produção 
considerar necessária. 

CAPITULO IV 
DO AUTO DE INFRAÇAO 

3 8 - 0 sujeito passivo será autuado: I - quando 
exercício de atividade tributável, se:ii prévia 
embora inscrito, em atraso no pagamento do 

que se comprove falsidade, er-
quanto a elemento de declaração obrigatória, ou 

ão do sujeito passível, ou de terceiro legalmen-
ugar â aplicação de penalidade pecunlá-
de infração, que será lavrado sem en-
rasuras, conterá, sob pena d« nulldade:' 
local do estabelecimento, endereço do 

eu CGC ou CPF, conforme o caso; II - dia 
nome das testimunhas, até três, se hou-

do fato que se alega 
a todas as clrcusntãncias 

Art. 
encontrado no 
itascrlção, ou, 
tributo; II - nas revisões, 
ro ou omissão 
ação ou omlss 
te obrigado, que dê lu 
ria. Art. 3 9 - 0 auto 
trellnhas, emendas o 
I - nome do autuado 
sujeito passivo e o 
e hora da lavratura 
ver; III - descrição clara e precisa 
constituir infração, com referência 
pertinentes, e indicação do lugar onde se verificou a Infra-
ção, quando esse não seja o da lavratura do auto; IV - valor 
do tributo e da multa devida; V - indicação do dispositivo 
legal ou regulamentar violado, inclusive, se se tratar do 
ISS, do item da Lista de Serviços em que se enquadra a ativi-
dade do autuado, e referência ao termo de Fiscalização em que 
se consignou a infração, sendo o caso; VI - intimação ao in-
frator para pagar os tributos e multas devidos ou apresentar 
defesa e provas, com indicação do respectivo prazo e data do 
seu Início; VII - assinaturas dos autuantes, do sujeito pas-
sivo, se for possível, e das testemunhas, se houver, salvo se 
a intimação for feita por carta registrada qu por edital, na 
forma desta Lei; VIII - indicação da repartição por onde de-
verá correr o processo, f 19 - As omissões dos incisos VI e 
VII deste artigo e as Incorreções não substanciais do auto 
serão suprimidas, de ofício, pela autoridade competente a que 
estejam subordinados os autuantes. I 29 - A assinatura do au-
tuado não Importa em confissão, nem a sua falta ou recusa, em 
nulldade do auto ou aumento de penalidade, mas a circusntãn-
cla será mencionada pelo autuante. 

CAPiTOLD V 
DA DEFESA 

Art. 40 - No prazo de 15 (quinze) dias, contados da 
data em que considerar feita a Intimação, poderá o autuado 
apresentar defesa. Art. 41 - A defesa, que terá efeito suspen-
sivo, será apresentada através de petição escrita, dirigida ã 
Auditoria competente, devendo nela o autuado alegar toda a 
matéria que entender útil ã sua pretensão, indicando e reque-
rendo as provas que desejar produzir e anexando de logo as 
que constarem de documentos. Art. 42 - Apresentada a defesa, 
a autoridade Instrutora abrirá vista do processo, sucessiva-
mente, ao autuante, para impugná-la ou nao no prazo de 10 
(dez) dias, devendo o autuante indicar na impugnação as pro-
vas cuja produção julgar conveniente. Parágrafo único - O 
prazo estabelecido para impugnação poderá ser prorrogado até 
o dobro, a critério da autoridade referida, e será contado da 
data de recebimento do processo pelo autuante. Art. 43 -
Quando se tratar de infrações ou fatos conexos e continuados, 
com a mesma fundamentação' legál"; p'õderã o contribuinte-^ apre-
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CAPITOLO VI 
DAS PROVAS 

Art. 44 - Os /Auditores vinculados a cada processo 
decidirão, mediante despacho nos autos, sobre a produção das 
provas requeridas, inderindo as que sejam manifestamente in-
cabíveis. Inúteis ou protelatórias, e fixará o dia e a hora 
para produção das que forem admitidas. Parágrafo único - O 
despacho que inferir provas deverá ser fundamentado, para 
apuração, pela instância superior, quando essa tiver de co-
nhecer de recurso de mérito. Art. 45 - São provas admissí-
veis: I - documentos; 11 - perícia; III - vistoria; tV - ava-
liação. Art. 46 - A perícia será deferida para prova de fato 
que dependa de conhecimento especial e competirá ao perito 
representante, que para tanto for designado, o qual responde-
rá, em 10 (dez) dias, aos quesitos formulados pelo contri-
buinte e pelo Fisco. $ 19 - Para fins de perícia, 
admitidos-quesitos impertinentes. $ 29 - O reclaman 
fendente poderá impugnar, por suspeição devidamente 
da, o perito designado, caso em que a autoridade 
do processo designará outro, se julgar procedente 
Art. 47 - Será negada a pe ' 
der do juízo especial de té 
à vista das demais provas; 
impraticável, em razão da n 
48 - A vistoria consistirá 

nao serão 
te ou de-
comprova-
instrutora 
alegação. 

ícia: I - quando o fato não depen-
cnicos; TI - quando desnecessária, 
III — quando a sua realização for 
atureza transitória do fato. Art. 
em diligência da qual participarão 

os responsáveis pelo lançamento dos tributos, os agentes fis-
cais atuantes, conforme o caso, bem como o reclamante ou de-
fendente, e terá por fim verificação da qual será lavrado 
termo circunstRiiciando, devendo constar as alegações feitas, 
na oportunidade, pelas partes, sendo assinado por estas e pe-
la autoridade que presidir ã vistoria. Art. 49 - Ninguém se 
exime ao dever de colaborar com o Contencioso Administrativo 
Tributário para o descobrimento da verdade, f 19 - Os órgãos 
o Contencioso Administrativo Tributário podem ordenar que a 

te, ou terceiro, exiba documento, livro ou coisa que este-
jam ou devam estar na sua guarda, presumlndo-se verdadeiros, 
no caso de recusa Injustificada do devedor, os fatos contra o 
mesmo arguídos a serem provados pela exibição, podendo, tam-
bém ouvir pessoas para esclarecimento de fatos. $ 29 - O de-
ver previsto neste artigo não abrange a prestação de informa-
ções ou a exibição de documento, a respeito dos quais o in-
formante esteja legalmente obrigado a guardar sigilo em razão 
do cargo, função, atividade, ministério, ofício ou profissão. 

CAPlTOLO V H 
DA DECISÍO DE PRIMEIRA IHSTXHCKA 

Art. 50 — Findo o prazo fixado para a produção e 
provas, óu perempto o direito de apresentar defesa oU recla-
mação, o Auditor emitirá decisão no prazo de 10 (dez) dias, a 
contar do recebimento do processo. Parágrafo único - A auto-
ridade Julgadora não ficará adstrita às alegações das partes, 
podendo decidir de acordo com a sua convicção, em face das 
provas produzidas no processo, ressalvada a observância obri-
gatória das decisões normativas, definitivamente transitadas 
em julgado, de superior Instância administrativa. Art. 51 - A 
decisão, redigida cotn clareza, resolverá todas as questões 
debatidas no processo e pronunciará a procedência ou Improce-
dêncla do auto de infração, da reclamação, ou da petição do 
sujeito passivo, mencionando o prazo legal para recurso ou 
para cumprlaento da decisão, este de 10 (dez) dias. Art. 52 -
Não sendo proferida decisão no prazo previsto no art. 50, po-
derão o autuado, o autuante, o reclamante ou parte Intertssa-
a no julgamento do processo, interpor recurso 
o Conselho de Recursos Tributários, como se 

^ c i s M contrária, ficando preclusa a jurlsdiçã 
fia. ' 

CAPlTOLO v m 
UO RECURSO VOLÜHTÂRIO 

Das decisões das Auditorias, caberá recur-
as câmaras de Julgamento com efeito sus-
0 recurso será interposto por escrito 

prazo de 15 (quinze) dias da ciência da decisão ou, no 
previstono artigo 52, logo que se esgote o prazo 

o artigo 50 

53 -
so voluntário. para 
penslvo. Art. 54 -

voluntário pa-
tivesse havido 

ão da Audlto-

no 
o caso 
que se 

Parágrafo único -refere o artigo 50, sob pena de pereiapçao. 
Com.o recurso poderá ser apresentada prova documental, cuja 
produção nao foi possível antes do julgamento de primeira 
Instância. Art. 55 - £ vedado reunir «o uma só petição recur-
los referentes a mais de uma decisão, ainda que versem sobre 
I mesmo assunto e alcancem o mesmo contribuinte, salvo quando 
proferidas em um único processo. 

CAPITULO r x 
DO RECORSO DE OFlCIO 

Art. 56 - Será obrigatoriamente interposto recurso 
e ofício das decisões das Auditorias, em jirocessos de auto 
le infração ou de reclamação, contrárias, no todo ou em parte, 
Fazenda Municipal, se a importância em litígio exceder o 

alor de 10 (dez) Unidades Fiscais do Município dè Fortaleza 
UFMF, vigente na época do julgamento de primeira lnstância,L 
, eo qualquer caso, quando o processo versar questões de di-
elto e importar desclassificação da infração. Parágrafo únl-
o - Se a autoridade julgadora deixar de encaminhar o recurso 
que se refere este artigo, no prazo de 10 (dez) dias, a 
ontar da data da decisão, caberá ao funcionário Inlciador do 
rocesso, ou ao que do fato tomar conhecimento, requerer m 

Jre^dente da Câmara de Julgamento competente que avogue o 
rocesso. Art. 57 - As decisões sujeitas a recursos de ofício 

atlv 
aquele 

a Ca-
cons-
Secre-
arátei 

tornam definitivas na esfera admlnist 
recurso não for julgado. 

CAPÍTULO X 
DO RECURSO DE REVISÃO _ .) 

Art. 58 - Caberá recurso de revisão, dirigido ao 
Conselho de Recursos Tributários e a ser julgadopelo Conse-
lho Pleno, em caso de divergência entre a resolução recorrida 
e outra do mesmo órgão ou da autoridade julgadora de última 
instância, em época anterior ã criação do Contencioso Admi-
nistrativo Tributário, nos últimos 02 (dois) anos. I 19 - O 
recurso de que trata este artigo será interposto, no prazo de 
10 (dez) dias, a contar da ciência da decisão, pelo sujeito 
passivo, pela Auditoria, pela Comissão Fiscal Autuante, ou 
pela Procuradoria Geral do Município. 5 25 - O recurso será 
instituído com cópia da decisão divergente, ou a indicação 
precisa da publicação idônea e será levado ã primeira sessão 
plenária constante da pauta. 

CAPÍTULO BC 
DAS DECISÕES DE ÚLTIMA tNSTÍHCIA 

Art. 59 - Salvo o caso do Recurso de Revisão 
mara de Julgamento do Conselho de Recursos Tributário 
titul a última instância administrativa, no âmbito da 
tarla de Finanças do Município, contra as decisões de 
tributário das Auditorias, e emitirão decisão irrecorrível. 
no prazo de 40 (quarenta) dias a contar da data do receblmí-n-
to do processo. Parágrafo único - No caso de Indeferimento 
do recurso, o devedor terá o prazo de 10 (dez) dias para efe-
tuar o pagamento do débito, a contar da intimacao da decisão. 

UU-iTULO XIl 

DA SUSPENSÃO DO PROCESSO 
Art. 60 - Suspende-se o processo pela morte-do con-

tribuinte, pessoa física ou qualquer forma de desaparecimento 
da pessoa jurídica, promovendo-se a imediata intlmação do su-
cessor para integrar o processo. Parágrafo Onlco - Durante a 
suspensão, somente serão praticados 6s atos que não impliquem 
julgamento do processo ou prejuízo da defesa. 

CAPITULO x m 
, DA EXTINÇÃO DO PROCESSO 

Art. 61 - Extingue-se o processo: I - Sem Julgamento 
do mérito: a) quando o Conselho ou Câmara acolher a alegação 
de perempção ou coisa julgada; b) quando não ocorrer qualquer 
das condições do processo; c) com a extinção do crédito tribu 
tárlo exigido, em face do pagamçnto, compensação ou remlçsão. 
II - Com julgamento do mérito: a) pela decisão final que aco-
lher ou rejeitar o pedido; b) quando confirmada em última 
instância a decisão da Auditoria do Contencioso objet 
curso de ofício previsto no art. 58, desta Lei 
reclamante ou defendente renunciar ã pretensão 
damenta o pedido. 

CAPÍTULO XIV 
DA EXECU(í,0 DAS DECISÕES 

Art. 62 - As decisões definitivas dos 
nistrativos serão executadas no prazo de 10 (dez) dias 
tados da sua notificação ao sujeito passivo da obrigação tri 
butária. Parágrafo único - A execução consistirá: I - na In 
timação-ao.jecorrente ou sujeito passivo para pagar, 
de 10 (dez) dias", d débito, -atualizado na forma da 1 
cável; II - na imediata inscrição, cõmo~dí-vída ativa 
messa de certidão à cobrança executiva, dos débitos 
tuídos, se não forem pagos nos prazos estabelecidos 

recebe 

c) 
em qi 

rga 

de re-
ando o 
se fun-

dmi-
con-

no prazo 
ei apli-
, e re-
. conati-
;_ IXI -

na notificação ao contribuinte,-para receber a importância re 
colhida indevidamente como tributo ou ãuíta; IV - na simples 
ciência ao sujeito passivo, da decisão a ele favorável, e mo-
dificação do lançamento ou cancelamento do auto de infração, 
se for o caso. 

TITULO m 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRAKSITOSIAS 

CAPITULO I 
Art. 63 - Dos documentos anexados aos processos po-

derão a requerimento das partes, ser fornecidos traslados, 
cópias e certidões. Art. 64 - Ao tomar posee, os Conselheiros 
prestarão compromisso perante o Secretário de Finanças do Mu-
nicípio, bem como exercer os deveres de sua função, com máxi-
ma isenção de ânimo e de bem cumprir e fazer cumprir as leis. 
i 1 9 - 0 compromisso a que se refere este artigo é extensiva 
aos Presidentes das Câmaras de Julgamento, t 29 - A posse se-
rá dada em sessão solene do Contencioso Amlnistratlvo Tribu-
tário, lavrando-se termo em livro especial, assinado pelo Se-
cretário e pelos empossados. Art. 6 5 - 0 Conselheiro é impe-
dido de votai; nos processos em que seja interessado, direta 
ou indiretamente, na qualidade de sócio, acionista, membro de 
Diretoria ou de Conselho Fiscal do contribuinte, ã época de 
julgamento ou no passado. Art. 66 - Fica também impedido de 
votar o Conselheiro, no processo em que seja interessado pa-
rente seu, até o 32 grau em linha reta ou colateral. Art.' 67 
- No caso de impedimento do Conselheiro Relator, o processo 
será submetido a novo sorteio. Art. 6 8 - 0 Conselheiro perde-
rá o mandato em caso de desídia, caracterizada pela inobser-
VMcla reiterada de prazos ou faltas a mais de 03 (três) ses-
sões ordinárlaa--ConBooutlvas;—salvo mõErvõ" justificado,—a-
critério do Conselho Pleno. I 19 - Apllcàm-se as disposições 
deste artigo, no que couber, aos julgadores de primeira ins-
tância e peritos, lotados no Contencioso Administrativo Trl-. 

< 
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ao 
e-
da 
ma -
d-

0 
de íj 
to 
ou 
rã 
ão 

, 3 3 

butãrlo. I 29 - Á decretação de perda do mandato de que trata 
este artigo ê de competência do Conselho Pleno. Art. 69 -
Conslderar-se-á quorum, para efeito de votação, a presença 
mínima de mais da metade dos Conselheiros Integrantes do ór-
gão. Art. 70-0 Conselho d* Recursos Tributários poderá, 
além das Resoluções, deliberar sobre matéria tributária I de 
alta Indagação, por solicitação do Secretário de Finanças, 
editaido Frnrlmento. Art. 71 - Os representantes das entidades 
enumeradas no art. 79 desta Lei perceberão "jeton", por ses-
são assistida, na forma que dispuser o' Regimento Interno. 
Art. 72 r- Ficam criadas e incluídas na estrutura da Secreta-
ria de Finanças os cargos e funções constantes do Anexo único 
desta Lei. Parágrafo único - Os chefes dos órgãos mencionados 
neste artigo serão nomeados em Comissão ou designados para o 
exercício de funções gratificadas pelo Chefe do Poder Execu-
tivo, na forma do disposto nos artigos 3S, 11 e Parágrafo 
único do art. 17, desta Lei. 

CAPtrnLo n 
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Art, 73 — Quanto aos processos pendentes de decisão 
administrativa por órgãos previstos na legislação anterior, 
observar-se-ão as seguintes disposições: I - passarão a com-
petência da Auditoria do Contencioso se ainda não decididos 
em prli.4Íro grau. serâp,̂  distribuídos ãs Câmaras se. Já 
encaminhados ã segunda lnstâncía7~ainda não, tenham sido sub-
metidos a Julgamento. Art. 7A - A Secretaria de Finanças pro-
v e r ^ Contencioso Administrativo Tributário de local e Ins-
tâljico*«'ãdêqUStfaB-ae-«eu_{jmcionamento, livros de posse, de 
atas • material de expedlente.~JrC. 75 —Os setyidores da Se-
cretária de Finanças e de outros órgãos, quando no ~exé¥cfcle 
daa funções de quaisquer dos cargos ou funções do Contencioso 
Administrativo Tributário, ficarao afastados de seus ^argos 
ou funções de origem, computando-se-lhes a percepção dos res-
pectivos vencimentos e demais vantagens. Art. 76 - No prazo 
de 120 (cento e vinte) dias de vigência desta Lei, O Chefe do 
Poder Executivo aprovará, por Decreto, o Regimento Interno do 
Cootancioso Administrativo Tributário, a ser aprovado aos 10 
(dez) primeiros dias, por seu Conselho Pleno, entrando o Con-
tencioso em funcionamento, obrigatoriamente, no trigésimo 
prlaelro dia de vigência desta Lei.Art. 77 - Esta Lei entra-
rá em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário, especialmente o Capítulo V, do Título IV, 
da Parte Geral̂  arts. 64 a 91, da Lei n9 4.144, de 27 de de-
zembro de 1972 e, bem assim, o Título II, do Livro Terceiro, 
arts. 302 a 329 da Consolidação da Legislação Tributária do 
Município de Fortaleza, aprovado pelo Decreto n° 6.105, de 13 
de maio de 1982. PACO DA PSEPEtniIA WBCCIPAL DE P(»TALEZA, 
em 18 de abril de 1991. Juracl Vieira de Magalhães - PREFEITO 
m n c c i P A L . 

AKEXO ÚHICO 
CABOOS DE DZSEÇÍO K ASSBSSCKAIORD DO CORTEHCIOSO ADMDUSTSA-

StMBOLO 

TITO TSIBÜItalO. DE QUE TIAXA O AXT. 72. DESTA LEI. 
QOA»!. D E H ^ O M I K A C Ã O 
01 , 

02 

01 

01 

01 

Presidente do Contencioso AdmlnlstratiVo 
Tributário 

Presidente da Câmara de Julgamento de Re 
cursos 

1. ISS, IWC, Taxas e Penalidades 
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LEI >9 6833 DE 18 DE ABRIL DE 1991 
Cria a área de Proteção Ambiental - APA da Lagoa de 
Marapong.i e dá outras providências. 

A caiARA MOnCIPAL DE FORTALEZA DECRETA E ED PROMOLGO A SK-
G O m E LD: Art. IS - Fica criada, como 'de relevante interesse 
público, a Area de Proteção Ambiental - APA subordinada ao 
,que dispõem as Leis Federais n9 6902, de 27 de abril de 1981, 
\e n9 6938 de 31_de agosto de 1981„ e demais Leis e Regulamen-
tos aplicáveis ã espécie, a Lagoa de Haraponga. Parágrafo 
único - A delimitaçao da área de que trata este artigo é o 
perímetro compreendido pela ZE-l - Zona Especial de Proteção 
Verde, Paisagística e Turística, cuja demarcação é a constan-
te da Planta 01 da Lei n9 5122-A de 13 de março de 1979. Art. 
29^ lU APA de que trata esta Lei ficam proibidos: . I - A 
aprovação de loteamento e a implantação e desenvolvimento de 
atividades comerciais e/ou industriais potencialmente poluído 
ras e capazes de afetar os mananciais; III - A oxecução de 
I obras de terraplanagem e abertura de canyia. quando importarem 

em sensível alteração das condições ecológicas locais; HI- -
O exercício de atividades capazes de provocar uma acelerada 
erosão das terras.e/ou acentuado assoreamento das coleções 
hídricas; IV - O exercício de atividades que ameacem extin-
guir as espécies da blota local. Art. 39-0 Poder Executivo 
no prazo de 120 (cento e vinte) dias elaborará o projeto de 
regulamentação da APA da Lagoa de Maraponga,_a contar da data 
da publicação desta Lei, que será submetido ã apreciação do 
Conselho Municipal do Meio Amblente-CEMAM. Parágnfo único -
Quaisquer projetos de parcelamento' do solo, de construção ou 
reforma de edificações, de concessão de alvarás de licença de 
construção e de implantação de equipamentos ou serviços pú-
blicos, na área objeto desta Lei, serão previamente aprecia-
dos pelo CEMAM. Art. 49 - Qualquer intervenção na APA objeto 
desta Lel̂  em desacordo com as proibições do art. 29 ou sem 
autorização do CEMAM sujeitará os Infratores ãs sanções pres-
critas no art. 14, da Lei nS 6938, cuja aplicação será da 
competência da SPLAM - Secretaria de Planejamento Urbano" e 
Meio Ambiente. Art. 59 -"Após a apreciação do CEMAM, da .que 
trata o art. 39, Decreto do Executivo regulamentará esta Lei. 
Art. 69 - Esta Lei entrará_em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário. PAÇO 
JOSfi SARROS DE ALENCAR, em >18 de abril de 1991. Jo 
Couto - PRESIDENTE. / 

LEI N9 6834 DE 18 DE ABRIL DE 1991 t 
Institui a edificação de MCHnSBTO 
k BÍBLIA SAfSADA. 

A_CXMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA DECRETA E ED PROMULGO A SE-
GUINTE LEI: Art. 19 - Será erlsldo, na Praça José de Alencar, 
em local de destaque, monumento à BtBLIA SAGRADA. Art. 29 -
No alto do monumento será retratada uma Bíblia Sagrada aberta 
em cujas págitíaa ler-se-á; "FELIZ A NAÇÃO CUJO DEUS fi O SÇ-
NHOR" - SI. 33:12. Art. 39 - Esta Lei entrará em vigor na da-
ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
PACO JOSfi BARRÒS DE ALENCAR/ em 18 de abril de 1991. 
ria Couto - PRES3a>EllTE. 
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LEI R9 6835 DE 18 DÉ ABRIL DE 1991 

Cria'o Festival de Vídeo'de Fortaleza - FEST VlDEO. 

A CJMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA DECRETA E ED PSCMOLGO A SB-
GUINTE LEI: Art. 19 - Fica criado o Festival de Vídeo de For-
taleza - FEST VÍDEO. Art. 2 9 - 0 FEST VÍDEO ê promoção cultu-
ral/ da Prefeitura Municipal de Fortlaeza, a ser realizada anu 
aloente, com o objetivo de fixar em vídeo as Imagens da cida-
de e de seu povo. Art. 39 - A regulamentação da presente Lei 
fica a cargo do Executivo Mmlcipal. Art. 48 - Esta Lei entra 
rá em vigor na data de sua Publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário. PACO JQ^ BARROS DE ALENCAR, em t^^e abril 
de 1991. José Maria Couto/- PRESIDENTE. 

LEI N9 6836 DE 18 DE ABRIL DE 1991 
Estabelvce normas de urbanização da Praia do Futuro 
^ dá outras providências, na'forma que indica. 

1 I 
A CiMAHA MÚNlCIPAL ̂  PMtXALEZA DECRETA E EU PROMULGO A SE-
GUINTE LKI: itt, 19 - Fica estabelecido no trecho compreendi-
do entre a Itua 'Remínla ̂ navides até a Praia do Caça e Pesca 
xima área de Ikzer tjue deverá ser urbanizada com obediência ao 
slstel&a viário > Implantação de uma via paisagística com cin-
turão Verde de 17 (dezessete) metros de largura e S (cinco) 
QullÔnetlros de éxtMisão. Pkrâgrafo único - As plantas orna-
mentais da ire» devem Iser preferencialmente de coqueiros en-
cravados dè ̂6 («efs) <èB 6 (eels) metros, cujas mudas serão 
selecionadas 80b a treUponiiabilldade da Prefeitura Municipal.-
Art. 29 - Devetlk ser orlado um zoneamento para atender ãs ne-
cessidades bâslcaa dás Vitivldades, meios e essenciais de toda 
â área de laVtt NirVanlzada, Art. 39 - Os frutos das plaiita-
ções serão entrfegues {>or áreas delimitadas ao negociante >iue 
obtiver permissão do Pòder Público para exploração de atlv:i-
dades tipificadas >eon o desenvolvimento turístico. Parágrafo 
único - Fica o negotiante cadastrado obrigado a fazer a lim-
peza de sua área, conforme convênio contratual estabelecido. 
Art. 49 - As despesas desta Lei correrão por conta das dota-
ções orçamentárias específicas e deverá ser regulamentada me-
diante Decreto, entrando em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. PAÇO MUNICIPAL JOSÍ 
BARROS DE ALE)(CM^em 18 de abril de 1991. José Maria Conto -
PRESIDENTE. ALEÍICAR. en 
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Dispõe sobre a eleição para os cargos de diretor e/ 
vice-diretor das escolas de 19 e 29 graua da Red̂  
Oficial do Município de Fortaleza e dá outras provi-
dências. 

O IREPEUO MUNtCHAL UE lURlAUilA, no exercfcio das 


